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Edilol N." 374/2025
Notificoçôo poro corfe de golhos de órvores pendenles poro o vio

público

Joõo José Noscimenlo Rodrlgues, Vereodor com o pelouro do FiscolizoçÕo, no uso do

competêncio conferido pelo Despocho de Delegoçõo e SubdelegoçÕo de

CompeÌêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos Vereodores o Tempo lnteiro,

publicitodo pelo Editol n.'9112024, de 1 de fevereiro, publicodo no Diório de Notícios do

Modeiro e no Jornol do Modeiro, edições de 3 de fevereiro de 2024, sendo que o

referido despocho enconÍro-se ocessível, poro consulto, no sítio oficiol do Município,

disponível em hitps://www.funchol.pt, torno público poro os devidos e legois efeitos o

presenÌe notificoçõo por Editol:

Nos termos do n.o 2 do ortÌgo 34o do Regulomento de Resíduos Sólidos e de

Comportomentos Poluentes no Concelho do Funchol, é obrigoçÕo dos proprietórios ou

dos responsóveis legois dos porcelos rústicos ou urbonos, proceder ò limpezo dos

plontos que invodom o vio público ou propriedodes confinontes, evitondo o

prolíferoçÕo de roedores e insetos prejudiciois ò soúde público, bem como impedir o

deflogroçÕo de fogos, ou quolquer prejuízo poro terce

Tendo este Município verificodo o folto de corte de golhos de órvores pendentes poro

vio público terreno sito Cominho do Moinho, opós 100 metros do início do orruomento,

freguesio de Sonto António, e no impossibilidode de proceder ò notificoçõo otrovés de

corto registodo ou porconfocto pessooldo (s) proprieiório (s) ou de que possuo legítimo

interesse sobre o terreno.--

Nos termos do olíneo d), do n.o I e 3 do ortigo ll2.o do Código de Procedimento

Administrotivo, oprovodo pelo Decreto-Lei n." 412015, de 7 de joneiro, fico notificodo

o(s) proprieÌório(s), ou por quem possuo legítimo inÌeresse sobre o terreno, sito oo

Cominho do Moinho, opós 100 metros do início do orruomento, freguesio de Sonto

António, poro proceder oo respelivo corte de golhos de órvores pendenles poro o vio

público do terreno identiflcodo, no prozo de lrinto dios (30), sob peno ser proticodo o

controordenoçõo, punívelcom coimo, previsto no n.o 5 do ort.o 3B.o do Regulomento de

Resíduos Solidos e Comportomentos Poluentes do Concelho do Funchol,

Notifico-se por último que, nos termos do ort.o l2l .o e 122.o do Código do Procedimento

Administrotivo, oprovodo pelo Decreto-Lei n.' 412015 de 07 de joneiro, quolquer
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interessodo poderó, querendo, pronuncior-se por escrito bem como requerer diligêncios

complementores e juntor documentos, no prozo de dez dios (l 0), podendo o processo

ser consultodo presenciolmente, medionte prévio requerimento, no horório

compreendido entre os 9:30 e os l2:00 e entre os l4:30 e os I 7:00, no DeporÌomento de

Fiscolizoçõo do Cômoro Municipoldo Funchol

Poro constor se lovrou o presente, que voi ser publicodo e ofixodo nos lugores de estilo,

nos termos do n.o 4 do ortigo 112.o do Codigo do Procedimento Adminisirotivo,

oprovodo pelo DecreÌo-Lei n.' 4/2015 de 07 de joneiro.

O Vereodor,

Por Delegoçõo de Competêncios do Presidente do Cômoro (r)

Joõo Rodrigues
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